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PROJETO DE LEI Nº 008/2026


Altera dispositivo na Lei Municipal 819 de 28 de setembro de 2007, que institui o “Código Tributário Municipal”.


	O VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul, 

 		FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

		Art. 1º Fica alterado o Parágrafo Único do art. 65º, da Lei Municipal nº 819 de 28 de setembro de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

		Parágrafo único – São isentos do pagamento da Taxa de Coleta de Lixo, Taxa de Limpeza Pública e Taxa de Conservação de Pavimentação os imóveis que sejam unidades individualizadas, consideradas como garagem e/ou box de estacionamento, com área máxima de 30,00 (trinta) metros quadrados, devidamente matriculados / averbados no Registro de Imóveis.

		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



					Marques de Souza, 23 de janeiro de 2026.






LAIRTON FREDERICO HEINECK, 
Vice Prefeito em Exercício















MENSAGEM JUSTIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI Nº 008/2026

Marques de Souza, 23 de janeiro de 2026.


Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores,



	Ao cumprimentar os nobres edis, encaminhamos para apreciação e aprovação de Vossas Excelências, o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo alterar a Lei Municipal nº 819 de 28 de setembro de 2007, que versa sobre o Código tributário do município.

	As taxas de Limpeza Pública e Conservação de Pavimentação incidente sobre as vagas de garagens autônomas, assim definidas como sendo as unidades individualizadas com área máxima de 30,00 m² e devidamente matriculadas e averbadas no Registro de Imóveis, onera demasiadamente os contribuintes de IPTU, visto que os mesmos já pagam as taxas referidas quando pagam o tributo relativamente ao seu apartamento e/ou sala comercial. 

Além disso, de acordo com Parecer Jurídico, a inclusão de taxas de Limpeza Pública e Conservação de Pavimentação no IPTU de boxes de garagem com matrícula individualizada não é legalmente autorizada.
	
	Na expectativa da aprovação em regime de urgência, subscrevemo-nos





LAIRTON FREDERICO HEINECK, 
Vice Prefeito em Exercício




Senhor
Vereador AMENÓFIS STACKE,
Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta Cidade
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